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PREFEITURA DO MUNICÍPIO DE TIBAGI 

ESTADO DO PARANÁ 

EDITAL DE CONVOCAÇÃO N° 029/2021 
O PREFEITO MUNICIPAL DE TIBAGI, Estado do Paraná, no uso de suas atribuições legais, considerando o resultado do Concurso Público Nº 
001/2019, Torna Pública a convocação do pessoal constante da listagem abaixo, para no prazo máximo de até 10 (dez) dias corridos, contados a 
partir da data de publicação deste Edital no Diário Oficial do Município, comparecer à Gerência de Recursos Humanos (GRH), localizada no piso térreo 
do Palácio dos Diamante, sede do Poder Executivo Municipal, sito à Praça Edmundo Mercer, 34, Centro, Tibagi – PR, no horário das 08h00min às 
11h30min ou das 13h00min às 17h30min, a fim de realizar os procedimentos necessários para sua admissão. 
 
Cargo: Assistente Social 
 

06º KELLIN MARINA FARAGO Ampla Concorrência 

 
 
1.O (a) candidato(a) convocado(a) deve apresentar os seguintes documentos à Gerencia de Recursos Humanos, a fim de comprovar que foram 
satisfeitas as condições previstas no edital do Concurso Público nº 001/2019 para ingresso: 
 
 
a) Fotografia recente, em tamanho 3x4, colorida; 
b) Carteira de identidade (RG) em original e fotocópia; 
c) Cadastro da Pessoa Física (CPF) em original e fotocópia;  
d) Carteira Profissional em original e fotocópia (parte onde consta número da carteira, qualificação civil e contratos de trabalho); 
e) Comprovante de inscrição no PIS/PASEP em original e fotocópia; 
f) Comprovante de quitação eleitoral e gozo aos direitos politícos; 
g) Certidão de nascimento, casamento ou documento comprobatório de convivência em união estável (conforme o estado cívil do candidato) em 
original e fotocópia; 
h) Certidão de nascimento dos filhos menores de 21 anos (se houver), em original e fotocópia; 
i) Declaração de situação vacinal atualizada do candidato e filhos menores de 14 anos; 
j) Comprovante de quitação com as obrigações militares em original e fotocópia; 
k) Comprovação do endereço residencial em fotocópia; 
l) Não estar ocupando cargo ou emprego na administração direta ou indireta da União, dos Estados, 
do Distrito Federal e dos Municípios, nem ser empregado ou servidor de suas subsidiárias e 
controladas, salvo os casos de acumulação expressas em lei; (pode ser assinada no ato de apresentação dos demais documentos a GRH); 
m) Comprovação de aptidão de saúde física e mental de capacidade laboral, através de Saúde Ocupacional, devendo ser custeado pelo candidato (a); 
n) Certidões negativas de antecedentes criminais em níveis Estadual e Federal; 
o) Comprovante de naturalização brasileira (em caso de estrangeiro); 
p) Comprovação de escolaridade e/ou formação profissional exigida para o exercício do cargo conforme anexo I do Edital de Abertura do Concurso 
001/2019; 
q) Não ter sofrido, no exercício de função pública, penalidade incompatível com a nomeação no cargo 
público . 
 
2. O não atendimento a esta convocação dentro do prazo determinado de 10 dias corridos, bem como a não apresentação dos documento 
necessários, impedirão a contratação, desclassificando o (a) candidato(a), podendo ser chamado(a) o (a) candidato(a) subsequente na ordem de 
classificação geral para o mesmo cargo. 
 
3. Os documentos pessoais originais serão devolvidos ao(a) candidato(a) no ato de sua apresentação, pois servirão apenas para conferência com as 
fotocópias. 
 
4. Após a contratação, o(a) candidato(a) admitido(a) compromete-se a manter atualizado o seu cadastro, informando à GRH quaisquer alterações em 
seus dados pessoais, documentos, endereço residencial e números de telefone para contato. 
 
5. Se o(a) candidato(a) não apresentar interesse em assumir a vaga, poderá encaminhar sua Desistência pelo e-mail rh@tibagi.pr.gov.br, dentro do 
prazo de 10 dias após a publicação deste Edital, possibilitando que a Prefeitura Municipal de Tibagi convoque o(a) próximo(a) candidato(a) contante na 
lista de classificação, se houver. 
 

Palácio do Diamante, aos vinte e um dias do mês de junho do ano de dois mil e vinte e um. 
 

 
ARTUR RICARDO NOLTE 

Prefeito Municipal 
 

 

 

RETIFICAÇÃO DO PREGÃO ELETRÔNICO Nº 116/2021 

 

O MUNICÍPIO DE TIBAGI, Estado do Paraná, torna público que em referência ao Pregão Eletrônico nº 116/2021, cujo objeto é contratação de empresa 

especializada para prestação de serviços terceirizados com postos de recepcionista, com carga horárias de 8 horas diárias, houve retificação no edital, 
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com relação a data de abertura da sessão por conter incompatibilidade  com relação a quantidade unitária na plataforma eletrônica e no edital, 

passando a ter a seguinte redação: 

 
Onde se lê: 
 

19. DO PREÇO E DA DOTAÇÃO ORÇAMENTÁRIA 

 

19.1. O valor máximo da licitação é de R$ 1.583.820,00 (um milhão quinhentos e oitenta e três mil oitocentos e vinte reais).  

 

1. DO OBJETO E DO PREÇO MÁXIMO  

 

1.1. Constitui-se objeto deste, no sistema registro de preço, a contratação de empresa especializada para prestação de serviços terceirizados, com os 

seguintes postos: recepcionista, consoante as seguintes quantidades e especificações: 

 

ITEM POSTO CBO TIPO QUANT. 

POSTOS 

UNIT 

MENSAL – 

R$ 

 TOTAL 

MENSAL – R$ 

 TOTAL PARA 

12 MESES – R$ 

1 Recepcionista 4221-05 40 horas 30 4.399,50 131.985,00 1.583.820,00 

 

MODELO DE PLANILHA DE CUSTOS E FORMAÇÃOD E PREÇOS 

 

Categoria- profissional: Recepcionista 40 horas 

CCT: nº  
        

         Discriminação dos Serviços 

A Data de apresentação da proposta   

B Município Tibagi-PR 

C Ano do Acordo, Convenção ou Dissídio Coletivo 2021 

D Nº de meses de execução contratual 12 

         Identificação do Serviço 

Tipo de Serviço Unidade de Medida Quantidade total a contratar (em função da unidade de medida) 

Recepcionista posto de trabalho 30 

         Dados para composição dos custos referentes à mão-de-obra 

1 
Tipo de serviço (mesmo serviço com características 
distintas) Recepcionista 

2 Classificação Brasileira de Ocupações (CBO) 4221-05 

3 Salário Normativo da Categoria Profissional R$ 1.516,66  

4 
Categoria profissional (vinculada à execução 
contratual) Recepcionista 

5 Data base da categoria (dia/mês/ano)   

 MÓDULO 1 - COMPOSIÇÃO DA REMUNERAÇÃO 

1 COMPOSIÇÃO DA REMUNERAÇÃO % VALOR (R$) 

A Salário Base     

B Adicional Periculosidade      

C Adicional Insalubridade (cláusula 17 da CCT)     

D Adicional Noturno     

E Adicional de Hora Noturna Reduzida     

F Outros (especificar)     

TOTAL DO MÓDULO 1   

         MÓDULO 2 – ENCARGOS E BENEFÍCIOS ANUAIS, MENSAIS E DIÁRIOS 

Submódulo 2.1 - 13º Salário, Férias e Adicional de Férias % VALOR (R$) 

A 13 (Décimo-terceiro) salário  8,33% 0,00 

B Férias e Adicional de Férias 11,11% 0,00 

TOTAL SUBMÓDULO 2.1 19,44% 0,00 
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Submódulo 2.2 - GPS, FGTS e Outras Contribuições % VALOR (R$) 

A INSS  20,00% 0,00 

B Salário Educação  2,50% 0,00 

C SAT (Seguro Acidente de Trabalho) 1,6860% 0,00 

D SESC ou SESI 1,50% 0,00 

E SENAI - SENAC  1,00% 0,00 

F SEBRAE  0,60% 0,00 

G INCRA  0,20% 0,00 

H FGTS  8,00% 0,00 

TOTAL SUBMÓDULO 2.2 35,49% 0,00 

  

Submódulo 2.3 - Benefícios Mensais e Diários   VALOR (R$) 

C Assistência Médica (Clausula 15 da CCT) -   

D Benefício Social Familiar (Cláusula 29 da CCT) -   

E 
Contribuição Atvidade Sindical Patronal (Cláusula 35 
da CCT) -   

F Outros  -   

TOTAL SUBMÓDULO 2.3 0,00 

  

QUADRO-RESUMO DO MÓDULO 2 - ENCARGOS, BENEFÍCIOS ANUAIS, MENSAIS E DIÁRIOS 

Módulo 2 - Encargos, Benefícios Anuais, Mensais e Diários VALOR (R$) 

2.1 13º Salário, Férias e Adicional de Férias 0,00 

2.2 GPS, FGTS e Outras Contribuições 0,00 

2.3 Benefícios Mensais e Diários 0,00 

TOTAL DO MÓDULO 2 0,00 

  

MÓDULO 3 – PROVISÃO PARA RESCISÃO 

3 PROVISÃO PARA RESCISÃO % VALOR (R$) 

A Aviso Prévio Indenizado 0,42% 0,00 

B Incidência do FGTS sobre Aviso Prévio Indenizado 0,03% 0,00 

C 
Multa do FGTS e Contribuição Social sobre o Aviso 
Prévio Indenizado 0,19% 0,00 

D Aviso Prévio Trabalhado  1,94% 0,00 

E 
Incidência de GPS, FGTS e outras contribuições sobre 
Aviso Prévio Trabalhado 0,68% 0,00 

F 
Multa do FGTS e Contribuição Social sobre o Aviso 
Prévio Trabalhado.  3,82% 0,00 

TOTAL DO MÓDULO 3 7,08% 0,00 

  

MÓDULO 4 – CUSTO DE REPOSIÇÃO DO PROFISSIONAL AUSENTE 

Submódulo 4.1 - Substituto nas Ausências Legais % VALOR (R$) 

A Substituto na cobertura de Férias  8,33% 0,00 

B Substituto na cobertura de Ausências Legais 0,82% 0,00 

C Substituto na cobertura de Licença Paternidade 0,08% 0,00 

D 
Substituto na cobertura de Ausência por Acidente de 
Trabalho  0,03% 0,00 

E Substituto na cobertura de Afastamento Maternidade 0,93% 0,00 

F 
Substituto na cobertura de Outras Ausências 
(especificar) 0,00% 0,00 

TOTAL SUBMÓDULO 4.1 10,19% 0,00 

  

QUADRO-RESUMO DO MÓDULO 4 - CUSTO DE REPOSIÇÃO DO PROFISSIONAL AUSENTE 

Módulo 4 - Custo de Reposição do Profissional Ausente VALOR (R$) 

4.1 Substituto nas Ausências Legais 0,00 

TOTAL DO MÓDULO 4 0,00 

  

MÓDULO 5 – INSUMOS DIVERSOS 

5 INSUMOS DIVERSOS   VALOR (R$) 

A Uniformes (CAMISETA E CRACHA) -   

B Vale Refeição -   

TOTAL DO MÓDULO 5 - 0,00 
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MÓDULO 6 – CUSTOS INDIRETOS, TRIBUTOS E LUCRO 

6 CUSTOS INDIRETOS, TRIBUTOS E LUCRO % VALOR (R$) 

A Custos Indiretos 3% 0,00 

B Lucro 6,79% 0,00 

  Total Lucro e Custos Indiretos   0,00 

C TRIBUTOS     

C.1 PIS 1,65% 0,00 

C.2 COFINS 7,6% 0,00 

C.3 ISS 2% 0,00 

  Total Tributos   0,00 

TOTAL DO MÓDULO 6   0,00 

  

a) 
Tributos % = To = 
.............................................................     

  100 
 

  

  
       

  

b) 
(Total dos Módulos 1, 2, 3, 4 e 5+ Custos indiretos 
+ lucro)= Po = ................................... 

 
0,00 

  
       

  

c) 
Po / (1 - To) = P1 = 
.............................................................................. 

 
0,00 

  
       

  

  Valor dos Tributos = P1 - Po   0,00 

       

 
 

 QUADRO RESUMO DO CUSTO POR EMPREGADO 

Mão-de-Obra vinculada à execução contratual (valor por empregado) VALOR (R$) 

A MÓDULO 1 - COMPOSIÇÃO DA REMUNERAÇÃO 0,00 

B 
MÓDULO 2 – ENCARGOS E BENEFÍCIOS ANUAIS, MENSAIS E 
DIÁRIOS 0,00 

C MÓDULO 3 – PROVISÃO PARA RESCISÃO 0,00 

D MÓDULO 4 – CUSTO DE REPOSIÇÃO DO PROFISSIONAL AUSENTE 0,00 

E MÓDULO 5 – INSUMOS DIVERSOS 0,00 

  Subtotal (A + B + C + D + E) 0,00 

F MÓDULO 6 – CUSTOS INDIRETOS, TRIBUTOS E LUCRO   

PREÇO TOTAL POR EMPREGADO 0,00 

 

 
Leia-se: 
 

19. DO PREÇO E DA DOTAÇÃO ORÇAMENTÁRIA 

 

19.1. O valor máximo da licitação é de R$ 1.701.136,80 (um milhão, setecentos e um mil, cento e trinta e seis reais e oitenta centavos).  

 

 

1. DO OBJETO E DO PREÇO MÁXIMO  

 

1.1. Constitui-se objeto deste, no sistema registro de preço, a contratação de empresa especializada para prestação de serviços terceirizados, com os 

seguintes postos: recepcionista, consoante as seguintes quantidades e especificações: 

 

ITEM POSTO CBO TIPO QUANT. 

POSTOS 

UNIT 

MENSAL – 

R$ 

 TOTAL 

MENSAL – R$ 

 TOTAL PARA 

12 MESES – R$ 

1 Recepcionista 4221-05 40 horas 18 4.399,50 79.191,00 950.292,00 

2 Recepcionista 4221-05 40 horas 12 5.117,32 61.407,84 736.894,08 

 
ANEXO XI 

 
PREGÃO ELETRÔNICO Nº 0..../ 2021 

 



                                                                                                                                       
  

 

Ano VIII – Edição nº 1544 - Tibagi, 24 de junho de 2021. 
Prefeitura de Tibagi | Praça Edmundo Mercer nº 34 | 42 3916 2200 | www.tibagi.pr.gov.br 

 
 
 
 
 

Página | 6 

MODELO DE PLANILHA DE CUSTOS E FORMAÇÃOD E PREÇOS 

Categoria -profissional: Recepcionista 40 horas 
CCT: nº 
Numero de 
Registro no 
MTE= 
PR00326/2021                                       

 
SIEMACO 

     

         Discriminação dos Serviços 

A Data de apresentação da proposta   

B Município Tibagi-PR 

C Ano do Acordo, Convenção ou Dissídio Coletivo 2021 

D Nº de meses de execução contratual 12 

         Identificação do Serviço 

Tipo de Serviço Unidade de Medida Quantidade total a contratar (em função da unidade de medida) 

Recepcionista posto de trabalho 18/12 

         Dados para composição dos custos referentes à mão-de-obra 

1 
Tipo de serviço (mesmo serviço com características 
distintas) Recepcionista 

2 Classificação Brasileira de Ocupações (CBO) 4221-05 

3 Salário Normativo da Categoria Profissional R$ 1.516,66  

4 Categoria profissional (vinculada à execução contratual) Recepcionista 

5 Data base da categoria (dia/mês/ano)   

 MÓDULO 1 - COMPOSIÇÃO DA REMUNERAÇÃO 

1 COMPOSIÇÃO DA REMUNERAÇÃO % VALOR (R$) 

A Salário Base     

B Adicional Periculosidade      

C Adicional Insalubridade (NR 15)     

D Adicional Noturno     

E Adicional de Hora Noturna Reduzida     

F Outros (especificar)     

TOTAL DO MÓDULO 1   

         MÓDULO 2 – ENCARGOS E BENEFÍCIOS ANUAIS, MENSAIS E DIÁRIOS 

Submódulo 2.1 - 13º Salário, Férias e Adicional de Férias % VALOR (R$) 

A 13 (Décimo terceiro) salário  8,33% 0,00 

B Férias e Adicional de Férias 11,11% 0,00 

TOTAL SUBMÓDULO 2.1 19,44% 0,00 

  

Submódulo 2.2 - GPS, FGTS e Outras Contribuições % VALOR (R$) 

A INSS  20,00% 0,00 

B Salário Educação  2,50% 0,00 

C RAT (Risco Ambiental do Trabalho) 3% 0,00 

D SESC ou SESI 1,50% 0,00 

E SENAI - SENAC  1,00% 0,00 

F SEBRAE  0,60% 0,00 

G INCRA  0,20% 0,00 

H FGTS  8,00% 0,00 

TOTAL SUBMÓDULO 2.2 35,49% 0,00 

  

Submódulo 2.3 - Benefícios Mensais e Diários   VALOR (R$) 

C Assistência Médica (Clausula 15 da CCT) -   

D Benefício Social Familiar (Cláusula 16 da CCT) -   

E 
Contribuição Atividade Sindical Patronal (Cláusula 35 da 
CCT) -   

F Outros  -   

TOTAL SUBMÓDULO 2.3 0,00 
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QUADRO-RESUMO DO MÓDULO 2 - ENCARGOS, BENEFÍCIOS ANUAIS, MENSAIS E DIÁRIOS 

Módulo 2 - Encargos, Benefícios Anuais, Mensais e Diários VALOR (R$) 

2.1 13º Salário, Férias e Adicional de Férias 0,00 

2.2 GPS, FGTS e Outras Contribuições 0,00 

2.3 Benefícios Mensais e Diários 0,00 

TOTAL DO MÓDULO 2 0,00 

MÓDULO 3 – PROVISÃO PARA RESCISÃO 

3 PROVISÃO PARA RESCISÃO % VALOR (R$) 

A Aviso Prévio Indenizado 0,42% 0,00 

B Incidência do FGTS sobre Aviso Prévio Indenizado 0,03% 0,00 

C 
Multa do FGTS e Contribuição Social sobre o Aviso Prévio 
Indenizado 0,19% 0,00 

D Aviso Prévio Trabalhado  1,94% 0,00 

E 
Incidência de GPS, FGTS e outras contribuições sobre 
Aviso Prévio Trabalhado 0,68% 0,00 

F 
Multa do FGTS e Contribuição Social sobre o Aviso Prévio 
Trabalhado.  3,82% 0,00 

TOTAL DO MÓDULO 3 7,08% 0,00 

  

MÓDULO 4 – CUSTO DE REPOSIÇÃO DO PROFISSIONAL AUSENTE 

Submódulo 4.1 - Substituto nas Ausências Legais % VALOR (R$) 

A Substituto na cobertura de Férias  8,33% 0,00 

B Substituto na cobertura de Ausências Legais 0,82% 0,00 

C Substituto na cobertura de Licença Paternidade 0,08% 0,00 

D 
Substituto na cobertura de Ausência por Acidente de 
Trabalho  0,03% 0,00 

E Substituto na cobertura de Afastamento Maternidade 0,93% 0,00 

F Substituto na cobertura de Outras Ausências (especificar) 0,00% 0,00 

TOTAL SUBMÓDULO 4.1 10,19% 0,00 

  

QUADRO-RESUMO DO MÓDULO 4 - CUSTO DE REPOSIÇÃO DO PROFISSIONAL AUSENTE 

Módulo 4 - Custo de Reposição do Profissional Ausente VALOR (R$) 

4.1 Substituto nas Ausências Legais 0,00 

TOTAL DO MÓDULO 4 0,00 

  

MÓDULO 5 – INSUMOS DIVERSOS 

5 INSUMOS DIVERSOS   VALOR (R$) 

A Uniformes (CAMISETA E CRACHA) -   

B Vale Refeição -   

TOTAL DO MÓDULO 5 - 0,00 

  

MÓDULO 6 – CUSTOS INDIRETOS, TRIBUTOS E LUCRO 

6 CUSTOS INDIRETOS, TRIBUTOS E LUCRO % VALOR (R$) 

A Custos Indiretos 3% 0,00 

B Lucro 6,79% 0,00 

  Total Lucro e Custos Indiretos   0,00 

C TRIBUTOS     

C.1 PIS 1,65% 0,00 

C.2 COFINS 7,6% 0,00 

C.3 ISS 2% 0,00 

  Total Tributos   0,00 

TOTAL DO MÓDULO 6   0,00 

  a) Tributos % = To = .............................................................     

  100 
 

  

  
       

  

b) 
(Total dos Módulos 1, 2, 3, 4 e 5+ Custos indiretos + 
lucro)= Po = ................................... 

 
0,00 

  
       

  

c) 
Po / (1 - To) = P1 = 
.............................................................................. 

 
0,00 
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  Valor dos Tributos = P1 - Po   0,00 

         QUADRO RESUMO DO CUSTO POR EMPREGADO 

Mão-de-Obra vinculada à execução contratual (valor por empregado) VALOR (R$) 

A MÓDULO 1 - COMPOSIÇÃO DA REMUNERAÇÃO 0,00 

B MÓDULO 2 – ENCARGOS E BENEFÍCIOS ANUAIS, MENSAIS E DIÁRIOS 0,00 

C MÓDULO 3 – PROVISÃO PARA RESCISÃO 0,00 

D MÓDULO 4 – CUSTO DE REPOSIÇÃO DO PROFISSIONAL AUSENTE 0,00 

E MÓDULO 5 – INSUMOS DIVERSOS 0,00 

  Subtotal (A + B + C + D + E) 0,00 

F MÓDULO 6 – CUSTOS INDIRETOS, TRIBUTOS E LUCRO   

PREÇO TOTAL POR EMPREGADO 0,00 

 

Em razão das alterações a data da licitação, fica transferida para o dia 07 de julho de 2021, às 9 horas, pela plataforma eletrônica LICITANET, no 

endereço eletrônico www.licitanet.com.br O Edital completo e seus anexos serão fornecidos, na Prefeitura Municipal de Tibagi, pelo telefone (42) 3916-

2129, e-mail licitacaotbg@hotmail.com, no site www.tibagi.pr.gov.br.  

 

Tibagi, 24 de junho de 2021. 

LILIANA PRADO 

Pregoeira  

 

 

LEI N° 2.852 DE 24 DE JUNHO DE 2021 
 

Institui o Programa Municipal de Equoterapia no Município de Tibagi, voltado 
para o atendimento de pessoas com deficiência e autismo, bem como estabelece 
demais providências. 

 
A CÂMARA MUNICIPAL DE TIBAGI, Estado do Paraná, aprovou e eu, PREFEITO MUNICIPAL, sanciono a seguinte: 

 
L E I 

 
Art. 1º Fica instituído no Município de Tibagi, o “PROGRAMA MUNICIPAL DE EQUOTERAPIA”, com o objetivo de proporcionar 

terapia educacional, utilizando os recursos de animais equinos dentro de uma abordagem interdisciplinar, na busca do desenvolvimento físico, psíquico 
e social de pessoas com deficiência e autismo, possibilitando a habilitação e reabilitação, permitindo a inclusão social e a dignidade da pessoa humana 
– fundamentos do Estado Democrático de Direito. 

Art. 2º O Programa de que trata esta lei consiste em método educacional e terapêutico (reconhecido pelo Conselho Federal de 
Medicina — Parecer 06/1997, aprovado em Sessão Plenária de 09/04/1997) e tem por objetivo a terapia com a utilização de animais equinos, 
consistindo no atendimento à saúde de pessoas com deficiência intelectuais e múltiplas: 

I – Educacional, para pessoas com necessidades educacionais especiais; 
II – Saúde, adequada às pessoas autistas, com deficiência intelectual e múltipla com mobilidade reduzida, nas áreas de habilitação 

e reabilitação. 
Art. 3º O Programa Municipal de Equoterapia será coordenado pela Secretaria Municipal de Saúde. 
Parágrafo Único. São consideradas pessoas com deficiência aquelas que possuem impedimento de longo prazo de natureza 

física, mental, intelectual ou sensorial, o qual, em interação com uma ou mais barreiras, pode obstruir sua participação plena e efetiva na sociedade em 
igualdade de condições com as demais pessoas. 

Art. 4º O Poder Executivo Municipal poderá firmar convênios e/ou parcerias com instituições públicas das esferas de governo, ou 
entidades de equoterapia sediadas no Município visando a implantação do Programa Municipal de Equoterapia. 

Art. 5º As despesas com a execução desta lei ocorrerão por conta de dotações orçamentária próprias, consignadas no orçamento 
vigente e suplementadas, se necessário. 

Art. 6º A prática da equoterapia é condicionada a parecer favorável em avaliação médica, psicológica e fisioterápica. 
Art. 7º O Poder Executivo deverá regulamentar esta Lei por meio da edição de respectivo Decreto. 
Art. 8° Esta Lei entrará em vigor na data de sua publicação. 

 
 

PALÁCIO DO DIAMANTE, AOS VINTE E QUATRO DIAS DO MÊS DE JUNHO DE DOIS MIL E VINTE E UM (24/06/2021) 

 

 

ARTUR RICARDO NOLTE 
Prefeito Municipal 

 

 

 

mailto:licitacaotbg@hotmail.com
http://www.tibagi.pr.gov.br/
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TERMO DE RATIFICAÇÃO DE DISPENSA DE LICITAÇÃO 

 

Ratifico por este termo, a Dispensa de Licitação, constante do Processo nº 208/2021, Dispensa de Licitação nº 028/2021, conforme Parecer Jurídico n° 

416/2021, para formalizar contrato com o SINDICATO RURAL DE TIBAGI, CNPJ 79.320.255/0001-91, com base no inciso X, do art. 24, da lei nº 

8.666/93. 

Tibagi, 24 de junho de 2021 

 

ARTUR RICARDO NOLTE 

Prefeito Municipal 

 

 
AVISO DE LICITAÇÃO 

PREGÃO ELETRÔNICO Nº 122/2021 
 

O MUNICÍPIO DE TIBAGI/PR, nos termos da legislação  vigente, torna público, que realizará licitação do tipo menor preço, na modalidade de Pregão, às 
10h30min, do dia 7 de julho de 2021, em sua sede administrativa, sita à Praça Edmundo  Mercer  nº  34, cujo objeto é a contratação de empresa para 
elaboração de projeto de iluminação e sonorização do Teatro Tia Inália, nesta cidade. O valor máximo da licitação é de R$ 7.900,00 (sete mil e 
novecentos reais). O Edital completo será fornecido, no Setor de Licitações, da Prefeitura Municipal de Tibagi, no e-mail licitacao@tibagi.pr.gov.br, no 
site www.tibagi.pr.gov.br ou www.licitanet.com.br.  

Tibagi, 24 de junho de 2021 
 

ARTUR RICARDO NOLTE 
Prefeito Municipal 

 

 
AVISO DE LICITAÇÃO 

PREGÃO ELETRÔNICO Nº 123/2021 
 

O MUNICÍPIO DE TIBAGI/PR, nos termos da legislação  vigente, torna público, que realizará licitação do tipo menor preço, na modalidade de Pregão, 
às 14 horas, do dia 7 de julho de 2021, em sua sede administrativa, sita à Praça Edmundo  Mercer  nº  34, cujo objeto é acontratação de empresa 
especializada em curso de formação e atualização para condutores de transporte coletivo (regulamentados pelo CONTRAN). O valor máximo da 
licitação é de R$ 25.400,00 (vinte e cinco mil e quatrocentos reais). O Edital completo será fornecido, no Setor de Licitações, da Prefeitura Municipal de 
Tibagi, no e-mail licitacao@tibagi.pr.gov.br, no site www.tibagi.pr.gov.br ou www.bll.org.com.br.  
 

Tibagi, 24 de junho de 2021 
 

ARTUR RICARDO NOLTE 
Prefeito Municipal 

 
 

AVISO DE LICITAÇÃO 
PREGÃO ELETRÔNICO Nº 124/2021 

 
O MUNICÍPIO DE TIBAGI/PR, nos termos da legislação  vigente, torna público, que realizará licitação do tipo menor preço, na modalidade de Pregão, 
às 9 horas, do dia 8 de julho de 2021, em sua sede administrativa, sita à Praça Edmundo  Mercer  nº  34, cujo objeto é a Registro de Preços para 
aquisição futura e eventual de material para corte e limpeza e corte de grama, capina e roçadas. O valor máximo da licitação é de R$ 42.167,68 
(quarenta e dois mil, cento e sessenta e sete reais e sessenta e oito centavos). O Edital completo será fornecido, no Setor de Licitações, da Prefeitura 
Municipal de Tibagi, no e-mail licitacao@tibagi.pr.gov.br, no site www.tibagi.pr.gov.br ou www.licitanet.com.br.  
 

Tibagi, 24 de junho de 2021 
 

ARTUR RICARDO NOLTE 
Prefeito Municipal 

 
 
 

LEI N° 2.850 DE 24 DE MAIO DE 2021 

 
Altera a Lei nº 2.699, de 29 de maio de 2018, e dá outras providências. 

 
 

O Prefeito Municipal de Tibagi, no uso de suas atribuições legais, faz saber que a Câmara Municipal de Vereadores 
aprovou e ele sanciona a seguinte Lei: 

 

 

Art. 1º. Altera o Artigo 1° da Lei n° 2.699 de 29 de maio de 2018, que passa a vigorar com a seguinte redação: 

 

“Art 1°- Fica o Poder Executivo Municipal autorizado a conceder auxílio para as despesas inerentes ao transporte de estudantes 

residentes no Município de Tibagi, para freqüentarem cursos de Ensino Superior e/ou Cursos Técnicos Profissionalizantes que sejam devidamente 

http://www.bll.org.com.br/
http://www.licitanet.com.br/
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reconhecidos pelo Ministério da Educação e Cultura - MEC e que se situem nos Municípios de Telêmaco Borba, Castro, Ponta Grossa e Irati, 

estendendo-se o benefício aos estudantes residentes nos Distritos que freqüentem cursos na Sede do Município.” 

 

Art. 2°. Fica revogada a Lei n° 2.804 de 25 de junho de 2020. 

 

Art. 3°. Esta Lei entrará em vigor na data de sua publicação 

 

 

Palácio do Diamante, aos vinte e quatro dias do mês de junho de dois mil e vinte e um (24/06/2021). 

 

 
 

ARTUR RICARDO NOLTE 
Prefeito Municipal 

 
 
 
 

LEI N° 2.851 DE 24 DE JUNHO DE 2021 

 

Autoriza o Poder Executivo a abrir, no orçamento vigente, Crédito Adicional Suplementar, e dá 
outras providências.  

 

O Prefeito Municipal de Tibagi, no uso de suas atribuições legais, faz saber que a Câmara Municipal de Vereadores 
aprovou e ele sanciona a seguinte Lei: 

 
Art. 1º. Fica o Executivo Municipal autorizado a abrir, no orçamento do Município para o exercício financeiro de 2021 um 

crédito adicional suplementar no valor de R$ 22.106,46 (Vinte e dois mil cento e seis reais e quarenta e seis centavos), para reforço da seguinte 
dotação orçamentária: 

14 Secretaria Municipal de Saúde  

001 Assessoria Administrativa  

10.301.1001.1-021 Expansão da Rede Física de Saúde – Reforma e Ampliação  

4.4.90.51.00.00 Obras e Instalações 22.106,46 

303 Saúde receitas vinculadas (ec29/00-15%)   

 
Art. 2º. Como recurso para abertura do crédito de que trata a presente Lei, será utilizado o cancelamento da dotação 

abaixo: 

14 Secretaria Municipal de Saúde  

002 Fundo Municipal de Saúde  

10.302.1001.2-055 Atividades do Fundo Municipal de Saúde  

3.3.90.36.00.00 Outros Serviços de Terceiros Pessoa Física  22.106,46 

303 Saúde receitas vinculadas (ec29/00-15%)   

 
Art. 3º. Esta lei entrará em vigor na data de sua publicação. 
 
Palácio do Diamante, aos quatorze dias do mês de junho de dois mil e vinte e um (14/06/2021). 
 

 
ARTUR RICARDO NOLTE 

Prefeito Municipal 
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